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PA R E C E R  25/ 2005

AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE.
Incentivo financeiro adicional proveniente do
Fundo Estadual de Saúde para o Programa de
Agentes Comunitários de Saúde - PACS.
Portaria nº 53/2003 do Secretário de Estado
da Saúde. Agentes vinculados a fundação fi-
lantrópica de saúde contratada pelo Municí-
pio.

O Excelentíssimo Senhor Conselheiro Algir Lorenzon enca-
minha para exame, pela Auditoria, o Processo nº 8367-02.00/05-3, que trata
de Consulta formulada pelo Sr. Itamar Antonio Camozzato, Prefeito Munici-
pal de Sananduva, conforme “OF/GAB/PM/Nº095/2005” , nos termos que
seguem (fls. 04-06):

O Município de Sananduva tem organizados e em plena atividade,
os programas PSF e PACS geridos com recursos oriundos dos Go-
vernos Federal e Estadual, e também com a participação de recur-
sos municipais, através da ASPS.

Os Agentes Comunitários de Saúde, através do PACS, são contra-
tados mediante Tomada de Preços e disponibilizados pela Funda-
ção Araucária – entidade filantrópica de saúde. Relativamente à
contratação, julgo oportuno ressaltar que o objetivo é para que o
Município disponha de tais profissionais, com remuneração mensal
pelo número de agentes e pelo cumprimento mínimo da jornada de
trabalho contratada.

O Município recebeu recursos da Secretaria Estadual de Saúde,
com a destinação de “Apoio aos Agentes de Saúde”. Segundo os
agentes em exercício nesta comunidade, os mesmos teriam sido in-
formados pela Coordenadoria de Saúde, que tais recursos deveriam
ser empregados no pagamento de um décimo quarto salário.
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Diante disso os interessados estão solicitando o repasse, justifican-
do, inclusive, que outros Municípios da região teriam adotado tal
procedimento.

Assim sendo, permito-me solicitar maiores informações acerca da
viabilidade e/ou legalidade de serem efetivados repasses dessa na-
tureza, haja vista a forma de contratação mantida pelo Município de
Sananduva com a fundação Araucária, cuja cópia do respectivo
contrato estou anexando.

Citado requerimento tramitou pela Consultoria Técnica desta
Casa, que lançou a Informação nº 029/2005, onde, após invocar precedentes
desta Corte sobre o Programa de Saúde da Família – PSF e o Programa de
Agentes Comunitários de Saúde – PACS, analisa a Portaria nº 53/2003 do
Secretário de Estado da Saúde e chega às seguintes conclusões (fls. 20-21):

De qualquer sorte, na estrita hipótese a que se submete o Município
consulente, em que a Administração, para a consecução de ajuste
de seu interesse, licita e contrata prestação de serviços, com o exato
dimensionamento da forma de pagamento e reajustamento dos va-
lores devidos, não vislumbramos nem legalidade, nem legitimidade
para que a autoridade competente venha a repassar tais valores,
quer diretamente aos Agentes Comunitários ou, indiretamente,
através da empresa contratada, que, ao oferecer a sua proposta, de-
finiu o preço dos serviços que prestaria, e ao qual ela e o Poder Pú-
blico se encontram inteiramente vinculados.

De outro lado, na possibilidade de alocação dos recursos estaduais
diretamente aos Agentes Comunitários de Saúde, se o Município
tivesse escolhido o vínculo direto para com tais Agentes, através da
criação por lei de cargos ou empregos públicos, com a investidura
por meio do competente concurso público, e, ainda, implementado
as condições previstas na Portaria, o “ Incentivo Financeiro”  pode-
ria, através de lei, ser repassado a esses Agentes.

É o relatório.

Desde logo, ratificam-se as advertências da Consultoria Téc-
nica relativas aos §§ 1º e 2º do art. 138 do RITCE, tendo em vista a inobser-
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vância do primeiro dispositivo e a norma contida no segundo de que a res-
posta à consulta não constitui prejulgamento de fato ou caso concreto.

Quanto ao mérito, partindo-se dos valiosos subsídios trazidos
pela Informação nº 029/2005, chega-se, todavia, a entendimento divergente
no que respeita à estrita hipótese posta pelo Consulente, ou seja, quanto à
viabilidade e/ou legalidade de serem efetivados repasses dos valores corres-
pondentes ao Incentivo Financeiro adicional criado pela Portaria nº 53/2003
do Secretário de Estado da Saúde aos Agentes Comunitários de Saúde em
atividade no Município de Sananduva.

O fato de tais Agentes Comunitários não estarem vinculados
juridicamente ao Município, mas a uma fundação filantrópica de saúde con-
tratada por licitação, inviabiliza, é certo, o repasse direto cogitado no último
parágrafo da Informação da Consultoria Técnica (fls. 20-21) – a quem, neste
ponto, assiste inteira razão. O mesmo não pode ser dito, entretanto, no que
respeita ao repasse indireto, através da fundação filantrópica de saúde.

Com o máximo respeito à opinião técnica em contrário, tem-se
que, juridicamente, nada impede que o Município, desde que autorizado por
lei municipal, efetue aditamento no contrato celebrado com a fundação filan-
trópica de saúde estipulando o repasse dos valores provenientes do Fundo
Estadual de Saúde e a sua destinação integral aos Agentes Comunitários de
Saúde que, nos termos da Portaria nº 53/2003, a eles fizerem jus.

Em tal hipótese não se vislumbra qualquer ilegalidade ou ile-
gitimidade, tendo em vista que (a) a vinculação das partes ao contrato, parti-
cularmente do Poder Público, não é absoluta,1 (b) os valores repassados pelo
Estado se destinam, salvo engano, aos Agentes Comunitários de Saúde, não

                   
1 Nesse sentido, por todos, Hely Lopes Meirelles, “Direito Administrativo Brasileiro” , 27. Ed. São Paulo:
Malheiros, 2002, p. 237-238. Aliás, também é elementar em relação aos contratos administrativos a possibili-
dade de alteração unilateral fulcrada no interesse público, como explica Celso Antonio Bandeira de Mello:
“ Por isso mesmo não fugir à conclusão de que ao Poder Público pertencem todas as prerrogativas necessá-
rias ao bom asseguramento do interesse público, de sorte que pode adotar as providências requeridas para
tanto, ainda que impliquem alterações no ajuste inicial”  (“Curso de Direito Administrativo” , 8� ed. São
Paulo: Malheiros, 1996, p. 386. Grifamos.
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ao Município, e (c) o Município não sofrerá qualquer ônus, nem a fundação
filantrópica de saúde terá qualquer vantagem financeira adicional, mantendo-
se incólume a equação financeira definida no contrato.

Assim, em conclusão, entende-se deva ser respondido ao
Consulente que é juridicamente possível o repasse, pelo Município, dos valo-
res do Incentivo Financeiro adicional criado pela Portaria nº 53/2003 à fun-
dação filantrópica de saúde, desde que precedido de autorização legislativa
própria e do competente aditamento ao contrato de fls. 06-12, especificando
sua destinação integral aos Agentes Comunitários de Saúde por ela contrata-
dos.

É o parecer.

Auditoria, 07 de novembro de 2005.

ALEXANDRE MARIOTTI
Auditor Substituto de Conselheiro

Processo nº 8367-0200/05-3
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